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Pindamonhangaba, 21 de Julho de 2020. 

Ofício n.° 1695/2020 — GAB 

Prezado Senhor 
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LEG - Oficio - REQ 1769/2020 

Em atenção ao requerimento n° 1769/2020, do vereador Rafael Goffi Moreira, 

que solicita instalação e distribuição de equipamentos; informamos, conforme 

reportado pela Secretaria competente, que todos os servidores da Farmácia 

Central, desde o início do enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus por 

este município, recebem equipamento de proteção individual adequado ao 

exercício de sua atividade, inclusive com os devidos registros em ficha de EPI de 

cada servidor. 

O Departamento de Assistência Farmacêutica e Saúde Bucal segue as 

normas para distribuição de EPI's estabelecidas pelo Ministério da Saúde e 

ratificadas em Protocolo Municipal publicado pelo Comitê Municipal de 

Enfrentamento da COVID-19. Em relação ao anteparo em vidro, encontra-se em 

andamento o processo de aquisição. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 

Isael Dorningues 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Felipe Francisco César Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone(12) 3644.5826/5827/5828 Fax: (12) 3644-5807 Site: wvvw.pindamonhangaba.sp.gov.br  
E-mail: gabinetegpindamonhangaba.sp.eov.br  


	Page 1

